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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

Eu, Aluísio Silva Sousa, no exercício do cargo de Prefeito Municipal
de Açailândia, declaro, para os devidos fins, que, até a presente data, não há
quaisquer sanções aplicadas às empresas prestadoras de serviços, de forma
geral, no âmbito deste Município.

Atestamos que, após minuciosa análise dos registros e documentos
deste órgão, não constatamos a aplicação de penalidades ou sanções
administrativas, judiciais ou fiscais a qualquer empresa registrada em nosso
sistema.

Ressaltamos que a presente declaração tem validade para o
momento específico informado e não implica em garantia de ausência de
demanda futura. Por fim, em caso de surgimento de novas sanções ou
penalidades aplicadas a empresas após esta data, este órgão se compromete
a comunicar as autoridades competentes e, se necessário, fornecer
informações atualizadas.

Açailândia - MA, 06 de maio de 2024.

Aluisio Silva Sousa
Prefeito Municipal
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